
Vereador eleito é condenado a pagar multa de R$ 5 mil

O vereador Antônio de Paiva Monteiro Filho (PL), eleito com 45.512 votos, foi condenado a pagar multa
de R$ 5.320,50 por colocar faixa no clube desportivo “Primeiro de Maio Futebol Clube”. A decisão é do
juiz auxiliar da 1ª Zona Eleitoral, Galdino Toledo Júnior. Ainda cabe recurso.

Notificado para retirar a faixa em 24 horas, o candidato se limitou a comunicar que ela havia sido
substituída por outra contendo “agradecimento ao Vereador Toninho Paiva pelo trabalho em favor da
comunidade”. Conforme a decisão do juiz “veicular mensagem de agradecimento a candidato por
realização genérica em favor da entidade no período eleitoral é, sem dúvida, transmitir apoio à campanha
(…)”.
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